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 INDICAÇÃO 

 

Poda emergencial e manutenção preventiva das 

árvores situadas na via pública, em frente ao 

Condomínio Portal do Morumbi, na Rua Adalberto 

Panzan, nº 300. 

 

CONSIDERANDO que, a preservação da integridade física das pessoas deve ser 

prioridade absoluta da Administração Pública, especialmente quando há risco iminente 

identificado por moradores e evidenciado por documentação fotográfica. 

 

CONSIDERANDO que, galhos de grande porte estendem-se sobre quadra 

poliesportiva, área de convivência e circulação de pedestres, expondo crianças, moradores e 

visitantes a um potencial acidente, inclusive com risco de fatalidade. 
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CONSIDERANDO que, a Constituição Federal em seu artigo 225 impõe ao Poder 

Público o dever de assegurar um meio ambiente ecologicamente equilibrado, sem que isso 

implique na omissão diante de situações em que a vegetação, em área urbana, se torne fator 

de risco à segurança pública. 

 

 

CONSIDERANDO que, a poda preventiva de árvores urbanas, além de ser medida de 

gestão responsável, evita custos públicos maiores com acidentes, processos judiciais e danos 

materiais, reforçando o compromisso do Executivo com a eficiência e zelo com o patrimônio 

coletivo. 

CONSIDERANDO que, a morosidade na resposta às demandas legítimas da população 

enfraquece a confiança na Administração, sendo imperioso o atendimento rápido e técnico 

das solicitações de risco devidamente fundamentadas. 
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CONSIDERANDO que, os moradores do Condomínio Portal do Morumbi já procuraram 

os meios adequados e agora recorrem ao Legislativo Municipal para que o Executivo atue com 

celeridade, amparado pela legislação vigente e pelas normas de segurança urbana. 

 

 

Diante do exposto, INDICO ao Senhor Prefeito Municipal que determine à Secretaria 

de Serviços Públicos e Obras (ou a competente) a realização imediata de poda técnica e 

vistoria detalhada das árvores localizadas na via pública supracitada, visando eliminar riscos 

iminentes, preservar vidas e garantir a segurança da comunidade local. LDA 005749 

 

Sorocaba, 25 de abril de 2025. 

 

ÍTALO MOREIRA  

Vereador 
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